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PARECER N°                 , DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 2021.
De autoria do Deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos do Decreto nº 65.563, de 11 de março de 2021, que institui medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional, destinadas ao enfrentamento da pandemia de COVID-19.

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 
Em síntese, o autor do presente projeto sustenta que deve haver a sustação do Decreto nº 65.563, de 11 de março de 2021, por que ele teria atacado os direitos constitucionais de reunião, locomoção, greve e livre manifestação política. Ademais, ter-se-ia violado a separação entre estado e igreja, ao proibir a celebração de cultos e missas, e interferido em matéria de direito civil, ao proibir o funcionamento das atividades internas de serviços não essenciais.
Com efeito, encontram-se amparados pelo artigo 5º da Constituição Federal os direitos à reunião pacífica; à locomoção; à prática de cultos religiosos; ao exercício de quaisquer trabalhos lícitos, atendidas as qualificações que a lei exigir; e à manifestação de pensamento, inclusive o político. O direito à greve está insculpido no artigo 7º da Carta Magna. O artigo 19 da Constituição Federal, por sua vez, proíbe os entes federados de embaraçar o funcionamento de cultos religiosos e de igrejas.
Entretanto, nenhum direito fundamental é absoluto, uma vez que coabita com outros direitos fundamentais, com os quais pode colidir na análise de casos concretos. Assim, por exemplo, a mesma Constituição, em seu artigo 5º, estabelece a inviolabilidade do direito à vida e, em seu artigo 6º, define a saúde como direito social, ao lado do trabalho, do transporte e da educação, entre outros.  
 Dado que em casos concretos, como o da pandemia do Sars-CoV-2, alguns direitos fundamentais podem entrar em conflito entre si, não há possibilidade de definição apriorística sobre qual deverá prevalecer. Ao propor a sustação integral do ato normativo com base em uma defesa em tese dos direitos por ele limitados, o projeto em comento não sopesa os direitos que esse ato almeja proteger em face dos impactos da pandemia na vida social. O projeto ataca o ato normativo no atacado e exime-se de efetuar uma análise detida, com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de quais elementos ali contidos efetivamente tem concorrido para que os benefícios pretendidos sejam suplantados pelos malefícios de seus efeitos colaterais.
Uma análise com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, no entanto, faz-se indispensável ao caso em tela. Como asseverou Konrad Hesse (1998): 

A limitação de direitos fundamentais deve, por conseguinte, ser adequada para produzir a proteção do bem jurídico, por cujo motivo ela é efetuada. Ela deve ser necessária para isso, o que não é o caso, quando um meio mais ameno bastaria. Ela deve, finalmente, ser proporcional em sentido restrito, isto é, guardar relação adequada com o peso e o significado do direito fundamental (p. 256).

Ora, o Supremo Tribunal Federal esposa entendimento similar à do jurisconsulto alemão e, claramente, fixa tanto a inexistência de direitos fundamentais absolutos quanto a necessidade de sopesar, nos casos concretos, quais limitações seriam razoáveis e proporcionais. Neste sentido manifestou-se o Ministro Celso de Mello (STF, Pleno, RMS 23.452/RJ, Relator Ministro Celso de Mello):

Os direitos e garantias individuais não têm caráter absoluto. Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas - e considerado o substrato ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do interesse social e, de outro, a assegurar a coexistência harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros (DIÁRIO DA JUSTIÇA, 12 mai. 2000, p. 20).

O projeto em comento, em suas justificativas, passa ao largo da discussão sobre o estatuto constitucional das liberdades públicas vis-à-vis a integridade do interesse social e elege, aprioristicamente, os direitos que deveriam prevalecer.
O projeto ignora, ainda, que o artigo 23 da Constituição define a competência comum dos entes federados para cuidar da saúde e da assistência pública e que o artigo 24 garante que a União, os Estados e os Municípios podem legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde. Esse direito foi reforçado pelo STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6.341/2020.
A ADI em questão discutiu precisamente a inconstitucionalidade da Lei federal nº 13.979/2020, levada à análise da corte por que seu artigo 3º, §9º, determinava que decreto exclusivo do presidente da República definisse quais serviços e atividades seriam considerados essenciais no contexto da pandemia. O acórdão exarado referendou a medida cautelar parcialmente deferida pelo relator, Ministro Marco Aurélio (STF - ADI 6341 MC-REF / DF), dando: 

interpretação conforme à Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei13.979/2020, a fim de explicitar que, preservada a atribuição de cada esfera de governo, nos termos do inciso I do art. 198 da Constituição, o Presidente da República poderá dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais (p. 3). 
Em suma, fixou que os três entes federados – União, Estados e Municípios – mantém preservadas as suas atribuições para dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais. 
Ora, o artigo 196 da Constituição Federal fixa que a “saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos” e o artigo 198, I, consagra a descentralização como diretriz de gestão do Sistema Único de Saúde.
Em suma, o presente projeto de decreto legislativo não sopesa os direitos fundamentais em conflito no contexto da pandemia de Sars-CoV-2, bem como faz tábula rasa das disposições constitucionais e da decisão do STF que asseguram a possibilidade de ação do ente federado estadual no que tange às ações de saúde na vigência da pandemia. Por fim, tenta realizar, no âmbito do Estado de São Paulo, aquilo que o artigo 3º, §9º, da Lei federal nº 13.979/2020 fracassou em fazer, isto é, cassar a possibilidade de o estado dispor sobre os serviços públicos e atividades essenciais mediante decreto.
Em face do exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Decreto Legislativo n° 20, de 2021.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO MARCOS ZERBINI
Relator 
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